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a) Possuam reduzido potencial poluidor/degradador;
b) Não impliquem em supressão de vegetação nativa, na intervenção em áreas de preservação 
permanente ou de reserva legal;
c) Apresentem a outorga ou o requerimento de outorga de direito de uso de recursos hídricos, 
quando necessário;
d) Adotem boas práticas de produção.
Art. 2º As atividades agrosilvopastoris dispensadas de licenciamento e passíveis do recebimento da 
Declaração de Conformidade de Atividade Agropecuária – DCAA, a pedido do interessado, são:
I. Cultivo de espécies de interesse agrícola temporárias, em áreas já estabelecidas de sequeiro 
até 500 (quinhentos) hectares;
II. Implantação e manutenção de Sistemas Agroflorestais e culturas perenes e semiperenes, até 
500(quinhentos) hectares;
III. Preparo, correção e conservação de solo em áreas já cultivadas; 
IV. Limpeza de canais de abastecimento de água e reservatórios de água para irrigação em áreas 
rurais, contemplando remoção de sedimentos acumulados, da matéria orgânica e vegetação 
aquática ou em estágio pioneiro de regeneração que estejam prejudicando o escoamento 
da água e o acesso ao canal ou reservatório, nos casos em que tal limpeza não implicar em 
intervenção em áreas de preservação permanente, e desde que dada destinação adequada 
ao material oriundo da limpeza;
V. Construção, reforma e/ou revestimento de reservatórios d’água de até 1.000 m3 (mil metros 
cúbicos), desde que sejam construídos por escavação no solo e impermeabilizados; 
VI. Manutenção e recuperação de aterro de barragem, desde que esta possua licença de operação 
vigente e quando tais operações não implicarem em aumento do volume de água armazenada 
e/ou da altura da crista; 
VII. Manutenção de estradas e carreadores internos, obedecidas as exigências técnicas e 
legais, inclusive com a construção de bacias de contenção, para minimizar a ocorrência 
de processos erosivos; 
VIII. Construção reforma ou ampliação de imóveis para moradia, desde que não haja caracteri-
zação de parcelamento ou fracionamento da propriedade; 
IX. Construção e ampliação de estufas para produção agrícola e galpões de apoio às atividades 
agropecuárias, tais como, equipamentos, insumos, maquinário e ferramental, desde que compa-
tíveis com as restrições edilícias e de zoneamento das unidades de conservação;
X. Piscicultura em tanque escavado com espelho d’água de até 2 (dois) hectares, utilizando 
espécies nativas, desde que disponha de técnica de contenção da matéria orgânica; 
XI Piscicultura em espelho d’água de até 4000m² (quatro mil metros quadrados), utilizando 
espécies exóticas, desde que possua tanque de decantação e filtro, para contenção de matéria 
orgânica e de fuga dos espécimes, em dimensões compatíveis com os tanques; 
XII. Meliponários com menos de cinquenta colônias e que se destinem à produção artesanal de 
abelhas nativas em sua região geográfica de ocorrência natural; 
XIII Criação de bovinos, bubalinos, caprinos e ovinos, exceto em regime de confinamento ou 
em propriedades maiores que 500 ha (quinhentos hectares);
Art. 3º Embora as atividades de produção irrigada estejam sujeitas ao licenciamento ambiental, 
aquelas que, até a data de publicação desta, tenham sido implantadas sem dispor da respectiva 
licença, poderão, em caráter excepcional e precário, enquanto se submetem à regularização, 
receber a DCAA para fins de custeio, válida pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a partir de 
sua emissão, desde que:
I – nos casos de ocupante de área com até 30 hectares, o interessado apresente a outorga de uso 
de recursos hídricos ou, na sua ausência, o protocolo de seu requerimento e assuma o compro-
misso de apresentar o protocolo de requerimento do licenciamento ambiental durante o prazo 
de validade da DCAA, sob pena de sua não renovação;
II – nos casos de ocupante de área superior a 30 hectares, o interessado apresente a outorga de 
uso de recursos hídricos e assuma o compromisso de apresentar o protocolo de requerimento 
do licenciamento ambiental, no prazo de 6 (seis) meses contados da data de emissão da DCAA.
Parágrafo primeiro. Nas hipóteses previstas no inciso I, a renovação da DCAA, por novo período 
de 2 (dois) anos, somente será admitida se o interessado apresentar a outorga de uso de recursos 
hídricos e o protocolo de requerimento do licenciamento ambiental.
Parágrafo segundo. Nas hipóteses previstas no inciso I, novo pedido de renovação da DCAA, 
somente será admitido se a não emissão da licença ambiental não decorrer de motivos imputáveis 
ao requerente, e deverá ser analisado pelo órgão executor da política ambiental do DF.
Parágrafo terceiro. Nas hipóteses previstas no inciso II, a renovação da DCAA, pelo período de 2 
(dois) anos, somente será admitida se a não emissão da licença ambiental não decorrer de motivos 
imputáveis ao requerente, e deverá ser analisada pelo órgão executor da política ambiental do DF.
Parágrafo quarto. A não apresentação, pela parte interessada, do protocolo de requerimento do 
licenciamento ambiental no prazo estabelecido no inciso II, acarretará a revogação da DCAA.
Art. 4º O não cumprimento pelo interessado das determinações contidas nos termos desta Re-
solução ocasionará a revogação da DCAA, ficando o interessado impossibilitado de obter nova 
DCAA para a mesma atividade enquanto não for sanado o motivo que deu causa à revogação.
Art. 5º A emissão da Declaração de Conformidade de Atividade Agropecuária – DCAA caberá 
à Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEAGRI-DF, segundo regulamentação 
prevista em Portaria Conjunta a ser editada pelo IBRAM e pela SEAGRI – DF, e publicada no 
Diário Oficial do Distrito Federal. 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BRANDÃO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 26 DE JUNHO DE 2012.
Aprova o Plano de Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos do Distrito Federal – PGIRH.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, 
reunido durante sua Segunda Reunião Ordinária, em 14 de junho de 2012, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto na Lei federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997; na Lei 
distrital nº 2.725, de 13 de junho de 2001, e no Decreto nº 30.183, de 23 de março de 2009, e
Considerando a necessidade de fixar as diretrizes básicas de implementação da Política de 
Recursos Hídricos e o gerenciamento destes recursos no âmbito do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos do Distrito Federal 
– PGIRH, como instrumento norteador para a implementação da Política de Recursos Hídricos 
no âmbito do Distrito Federal.
Art. 2º O Plano deverá ser objeto de divulgação a todas as instituições integrantes do Sistema 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos Nacional e do Distrito Federal, além dos órgãos res-
ponsáveis pelo ordenamento territorial, das concessionárias de serviços públicos de saneamento 
básico, demais órgãos que atuam com recursos hídricos.
Art. 3º Com o objetivo de facilitar a implantação das ações do plano que exijam mobilização 
social, o Plano deverá ser amplamente divulgado às instituições de educação e saúde distritais e 
federais, no que couber, e a toda a sociedade e usuários de recursos hídricos do Distrito Federal.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BRANDÃO

CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2012.
Ao trigésimo dia do mês de março do ano de dois mil e doze, no Auditório do bloco de Biologia da 
Universidade de Brasília, realizou-se a Quarta Reunião Extraordinária do Conselho de Recursos 
Hídricos do Distrito Federal – CRH-DF com a seguinte pauta: Zoneamento Econômico Ecoló-
gico - ZEE e informes. Estavam presentes os seguintes Conselheiros: MARIA SILVIA ROSSI 
(SEMARH); GILBERTO COTTA FIGUEIREDO (SEAGRI); PAULO SÉRGIO BRETAS DE 
ALMEIDA SALLES (SECT); VANDETE INÊS MALDANER (IBRAM); MAURÍCIO LEITE 
LUDUVICE (CAESB); OLGA SANTANA SALES (CEB); CÉLIO ERNESTO BRANDALISE 
(CBH/MARANHÃO); MÔNICA CALTABIANO EICHLER (CBH/MARANHÃO); CLÁUDIO 
MALINSKI (CBH/RIO PRETO); CARLOS HENRIQUE RIBEIRO LIMA (UNB); EUGÊNIO 
GIOVENARDI (ONG’S AMBIENTALISTAS); ROSANY CRISTINA JAKUBOWSKI DE 
CARVALHO CARNEIRO (FÓRUM DAS ONGS AMBIENTALISTAS). Os Conselheiros 
ausentes não justificaram. A presidente do conselho MARIA SILVIA explica que o conselho 
tem aproximadamente uma hora e meia de discussão, por isso pediu que os conselheiros não se 
restringissem apenas as perguntas, mas que abrissem também para serem feitas colocações para 
que desse tempo de se reservar quinze minutos para a recomposição da mesa. O conselheiro 
MAURÍCIO LUDUVICE pediu que o material da apresentação fosse enviado por aos demais, 
e questionou qual tipo de peso foi usado para se chegar ao indicador de sensibilidade ambiental 
integrada, o senhor EDUARDO da empresa GREENTEC explicou que a conclusão foi chegada 
a partir dos planos específicos, a presidente suplente MARIA SILVIA acrescentou na explicação 
que dos cento e oitenta mil polígonos gerados para o DF a partir de cada um dos pontos parcia-
lizados nos mapas específicos, se fez um filtro no qual se se puxou todos aqueles que eram fator 
cinco, e a empresa mostrou todos os fatores cinco na apresentação, informou ainda que o ZEE 
não se substitui ao PGRH. Houve debates a cerca das sub bacias do Paranoá e sobre a inclusão 
de determinadas sub bacias na área especial, houveram também, questionamentos a respeito do 
mapa de sensibilidade ambiental integrada, também houve dúvidas a respeito da ponderação 
feita com relação ao mapa de vegetação. A presidente suplente retomou a palavra informando 
sobre a Audiência Pública sobre o ZEE que acontecerá em aproximadamente 30(trinta) ou 
40(quarenta) dias e que será feita uma ampla divulgação sobre a reunião, disse ainda que a oficina 
será realizada em 3(dias) e que a expectativa é que se consiga reunir um conjunto importante de 
profissionais que compreendam o território sobre vários aspectos, frisou que a oficina não terá 
caráter político ideológico, tem planejamento e metodologia clara, vencida a pauta a presidente 
suplente encerrou à reunião. Assim, lida e aprovada por todos, foi lavrada a presente ata por mim, 
Marcela Santos, representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos hídricos, 
assinada pelos presentes, nominados e referenciados: MARIA SILVIA ROSSI; GILBERTO 
COTTA FIGUEIREDO; PAULO SÉRGIO BRETAS DE ALMEIDA SALLES; VANDETE 
INÊS MALDANER; MAURÍCIO LEITE LUDUVICE; OLGA SANTANA SALES; CÉLIO 
ERNESTO BRANDALISE; MÔNICA CALTABIANO EICHLER; CLÁUDIO MALINSKI; 
CARLOS HENRIQUE RIBEIRO LIMA; EUGÊNIO GIOVENARDI; ROSANY CRISTINA 
JAKUBOWSKI DE CARVALHO CARNEIRO.

ATA DA QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2012.
Ao décimo dia do mês de maio do ano de dois mil e doze, no auditório da Agência Reguladora 
de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – ADASA, realizou-se a Quinta 
Reunião Extraordinária do Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal – CRH-DF com 
a seguinte pauta: Informes sobre PGIRH, informes sobre o grupo de bacias do DF, informes 
sobre o Fundo de Recursos Hídricos do DF, criação de grupos de trabalho e elaboração do 
calendário das Reuniões Ordinárias. Estavam presentes a presidente MARIA SILVIA (SEMA-
RH) e os seguintes conselheiros GILBERTO COTTA DE FIGUEIREDO (SEAPA); EDILSON 
FERNANDES DO CARMO (SEOPS); VANDETE INÊS MALDANER (IBRAM); DIÓGENES 
MORTARI (ADASA); VINÍCIUS FUZEIRA DE SÁ E BENEVIDES (ADASA); MAURÍCIO 
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LEITE LUDUVICE (CAESB); ANA CAROLINA SCHINZEL (CEB); JORGE ENOCH FUR-
QUIM WERNECK LIMA (EMBRAPA); FRANCISCO ALVES RIBEIRO (SRDF); MARCE-
LO RIBEIRO BILAC (FIBRA); MÔNICA ALTABIANO EICHLER (CBH/MARANHÃO); 
DIRCEU SILVEIRA REIS JÚNIOR (UNB); MARCELO GONÇALVES RESENDE (UCB); 
EUGÊNIO GIOVENARDI (FÓRUM DAS ONGS); LUIZ ERNESTO BORGES DE MOURÃO 
SÁ (FÓRUM DAS ONGS). Os Conselheiros ausentes não justificaram. Sob a Presidência da 
Subsecretária de Meio Ambiente da SEMARH, MARIA SILVIA, deu-se início aos trabalhos 
explicando a mudança repentina de pauta, apresentou o Secretário Executivo, senhor DÁLIO RI-
BEIRO, que teceu breves comentários a respeito do trabalho da secretaria executiva. A presidente 
suplente retomou a palavra e falou que a ADASA assumiu grupos de trabalhos para estruturar 
o CRH, pediu que o conselheiro, DIÓGENES que explicasse os grupos e suas composições, o 
mesmo informou que foram criados 3(três) grupos, GT agencia de bacias, agência de fundos 
e GT representações, fez uma breve passagem pelos representantes e suas funções. MARIA 
SILVIA pediu que fosse feito um levantamento sobre as necessidades dos GT de bacias, se o 
grupo precisará de recursos e como está o andamento. O conselheiro FRANCISO mostrou um 
parecer feito sobre o GT fundo e pediu que o mesmo fosse enviado aos conselheiros, a presidente 
suplente garantiu que o material seria enviado e passou a palavra ao senhor conselheiro VINÍ-
CIUS que mostrou aos demais que a grande dificuldade quando se fala em agente de bacias é a 
fonte de recursos, explicou que foi definido que dentro da cobrança pelo uso de água, 10% do 
valor cobrado é repassado para ADASA e os outro 90% seriam repassados ás bacias e demais 
projetos de Recursos Hídricos, citou que este assunto foi aprofundado com o senhor EDUAR-
DO BRANDÃO secretário de Meio Ambiente, o conselheiro sugeriu ao secretário também 
que os 90% extraído da cobrança pelo uso seja repassado ao FUNAM, afirmou que existe uma 
necessidade de se criar estas bacias mas que este trabalho terá que ser contínuo pois a cobrança 
pelo uso da água dará sustentabilidade financeira para formação dos grupos, citou a importância 
do PGIRH e frisou que os GT de bacias e FUNAM são assuntos de suma importância para o 
CRH. A presidente suplente acrescentou que o plano de recursos hídricos não tem ainda todos 
os atores necessários para um projeto de sucesso, citou que há dúvidas quanto à quantidade de 
fundos, ou se haverá um fundo único, informou que os representantes do GT precisam mostrar 
ao CRH suas necessidades em forma de documento para que na próxima reunião já seja traba-
lhado uma pauta mais objetiva quanto á ideia das bacias, informou sobre a audiência pública 
do ZEE e convida o senhor SIDNEY da empresa ECOPLAN ENGENHARIA para dar início à 
apresentação. O conselheiro JORGE perguntou quem faz parte do GT e sugeriu que se fizessem 
uma renovação dos membros, em resposta o conselheiro DIÓGENES disse que é formal e que 
foi constituído um termo de referência, a conselheira MÔNICA completou explicando que os 
representantes não foram indicados formalmente e que são os próprios que se responsabilizam 
pelos andamentos das reuniões. MARIA SILVIA colocou em voto a proposta de ampliar o grupo, 
sendo o mesmo aprovado por unanimidade ficou decidido que o grupo terá 2(duas) semanas para 
fazer o relatório que será apresentado e avaliado na próxima Reunião Ordinária, e salientou que o 
prazo não será estendido em nenhuma hipótese. Serão representantes do grupo o FÓRUM DAS 
ONGs, a CEB, o IBRAM e a UNIVERSIDADE CATÓLICA DE BRASÍLIA. O conselheiro 
DIRCEU ressaltou que como o tempo acordado será de apenas 2 (duas) semanas, trazer novas 
pessoas para o grupo pode não ser a melhor opção, o conselheiro LUIZ MOURÃO sugeriu que 
se mantivessem os membros já existentes e que os novos se manifestem nas reuniões do CRH. 
O conselheiro EUGÊNIO enfatizou a importância de se olhar para a descentralização do geren-
ciamento possivelmente em micro bacias hidrográfica e que se investisse em técnicos e não em 
instituições. Ficou estabelecido que a próxima reunião do GT fosse dia 14/05/2012 com local 
e hora a ser confirmado. A presidente suplente colocou em voto o calendário de reuniões ordi-
nárias do CRH ficando estabelecidas as seguintes datas: 14/06/2012, 13/09/2012 e 29/11/2012, 
vencida a pauta a presidente encerrou a reunião. Assim, lida e aprovada por todos, foi lavrada a 
presente ata por mim, Marcela Santos, representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Recursos hídricos, assinada pelos presentes, nominados e referenciados: MARIA SILVIA; 
GILBERTO COTTA DE FIGUEIREDO; EDILSON FERNANDES DO CARMO; VANDETE 
INÊS MALDANER; DIÓGENES MORTARI; VINÍCIUS FUZEIRA DE SÁ E BENEVIDES; 
MAURÍCIO LEITE LUDUVICE; ANA CAROLINA SCHINZEL; JORGE ENOCH FURQUIM 
WERNECK LIMA; FRANCISCO ALVES RIBEIRO; MARCELO RIBEIRO BILAC; MÔNICA 
ALTABIANO EICHLER; DIRCEU SILVEIRA REIS JÚNIOR; MARCELO GONÇALVES 
RESENDE; EUGÊNIO GIOVENARDI; LUIZ ERNESTO BORGES DE MOURÃO SÁ.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
Na Resolução nº 2, de 13 de abril de 2012, publicada no DODF nº 74, de 16 de abril de 2012, 
página 16, ONDE SE LÊ: “...Art. 5º (...) IV – Serviço de Auditoria Interna...”; LEIA-SE: “...Art. 
5º (...) IV – Controle Interno – COI”....; ONDE SE LÊ: “...Subseção I Da Autoria Interna – AIN 
Art. 12. À Autoria Interna Compete:...”, LEIA-SE: “...Subseção I Do Controle Interno – COI Art. 
12. Ao Controle Interno Compete:...”. “...Art. 5º (...) VIII – Serviço de Tecnologia da Informação 
– STI...”; LEIA-SE: “...Art. 5º (...) VIII – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação 
– ST...I”; ONDE SE LÊ: “...Subseção V Do Serviço de Tecnologia da Informação – STI, Art. 
16. Ao Serviço de Tecnologia da Informação... e Parágrafo Único. O Serviço de Tecnologia da 
Informação orientará...”, LEIA-SE: “...Subseção V Do Serviço de Tecnologia da Informação 
e Comunicação – STI, Art. 16. Ao Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação... e 
Parágrafo Único. O Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação orientará...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 75, DE 27 DE JUNHO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 108, XI, do Regimento Interno, aprovado pelo 
Decreto nº 31.085, de 26 de novembro de 2009, e tendo em vista a autorização contida no art. 53, § 
2º, da Lei nº 4.499, de 27 de agosto de 2010, e o que consta dos processos n.ºs 302.000.238/2012, 
302.000.381/2012, 070.001.670/2012, 040.001.766/2012 e 056.000.338/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa de 
diversas unidades orçamentárias, de acordo com o Decreto nº 32.472, de 29 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LUIZ PAULO BARRETO

ANEXO I

ALTERAÇÃO DE QDD

REDUÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190124/00001 11124 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO 
SUDOESTE/OCTOGONAL

105.145

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 001412 6808 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- 
SUDOESTE/OCTOGONAL

22 44.90.51 100 105.1450

105.145

210101/00001 14101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
DO DISTRITO FEDERAL

3.319

20.451.6201.3100 CONSTRUÇÃO DE CENTRO 
DE COMERCIALIZAÇÃO

Ref. 002356 0001 CONSTRUÇÃO DE CENTRO 
DE COMERCIALIZAÇÃO-- 
GAMA

2 44.90.51 100 3.3190

3.319

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

286.571

04.122.6203.3046 MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO PÚBLICA

Ref. 000974 0004 MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO PÚBLICA-
SECRETARIA DE FAZENDA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 100 286.5710

286.571

220202/22202 24202 FUNDAÇÃO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR PRESO - 
FUNAP

25.000

14.122.6008.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000967 7029 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-FUNDAÇÃO DE 
AMPARO AO 
TRABALHADOR PRESO-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.13 220 25.0000

25.000

480101/00001 48101 CENTRO DE ASSISTENCIA 
JUDICIÁRIA DO DISTRITO 
FEDERAL

3.000.000

03.122.6009.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002167 8711 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.13 100 3.000.0000

3.000.000

TOTAL2012AC00138 3.420.035


